
 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2017 
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2017 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA, Estado de São Paulo, tendo acatado a 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no âmbito do TC 
00010698.989-17-5, torna pública a alteração do Edital de Abertura do Processo Licitatório 
nº 82/2017, Tomada de Preços nº 02/2017, tendo como objeto as OBRAS DE 
REABILITAÇÃO DE “TRECHOS CRÍTICOS” DAS ESTRADAS RURAIS; MEDIANTE MÃO-
DE-OBRA ESPECIALIZADA, composta de pessoal treinado, com supervisão direta de 
profissional(ais) devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA, e fornecimento de materiais e equipamentos sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA”, nos termos seguintes: 
 

1.1 O item 3.6.2 ”b.2”, que exige a apresentação de atestado de engenharia 
acompanhado dos respectivos contratos, fica suprimido: 
 
b.2) suprimido.  

 
   1.2 O item 3.6.2 “b”, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 b) Atestado(s) caracterizando o bom desempenho em obra(s) de engenharia da 
mesma natureza e porte, em nome da licitante e emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado contratante do(s) mesmo(s). Deverá(ao) conter, necessariamente: a 
identificação do emitente; o nome e o cargo do signatário; o endereço completo (inclusive 
eletrônico, se houver, do órgão/pessoa emitente, para eventuais esclarecimentos acaso 
necessários); os prazos contratuais, especificando datas de início e término; o local de sua 
efetivação; as especificações dos tipos de obras de engenharia com indicação das unidades 
de medida respectivas; e os prazos de execução. 

 
1.3 Diante da alteração, a data da sessão pública do certame fica alterada para o dia 01 
de setembro de 2017, às 13h30, na sede da Prefeitura Municipal de Orindiúva. 
  

1.4 As demais disposições do Edital de Abertura do processo licitatório em referência 
permanecem inalteradas. 

 
Prefeitura Municipal de Orindiúva, 31 de julho de 2017. 

 
 
 

Maurício Bronca 
Prefeito Municipal 

 
 


